
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

LEI N. 1666/2025 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

“AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL ALTERANDO A LEI 

1.564/2024 LOA DE 2025 E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte-MT, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 

conforme art. 41, Inciso II da Lei 4320/64 ao orçamento financeiro do exercício de 2025, 

no valor de R$760,00(setecentos e sessenta reais), para a seguinte programação 

orçamentária: 

Código Reduzido NOVO  

Órgão 04 

Secretaria Municipal de 

Educação/Esporte/Lazer/Turismo e Cultura 

Unidade 002 Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura 

Função 13 Cultura 

Sub Função 392 Difusão Cultural 

Programa 0010 Promovendo Cultura e Turismo 

Projeto Atividade 2... Devolução do Convenio 1716/2025 

Elemento Despesa 3.3.90.93 

 

Indenizações e Restituições 

Fonte de Recursos 1.701 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres dos Estados 

Detalhamento 000000 Sem Código De Acompanhamento 

Valor R$ 760,00 (Setecentos e sessenta reais) 

Art. 2°. Para cobertura do Crédito Especial a que se refere o artigo anterior terá como 

recursos resultantes da anulação total ou parcial de dotação do orçamento vigente, nos 

termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 

discriminado abaixo: 

Código Reduzido 100  

Órgão 04 

Secretaria Municipal de 

Educação/Esporte/Lazer/Turismo e Cultura 

Unidade 002 Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura 

Função 13 Cultura 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

Sub Função 392 Difusão Cultural 

Programa 0010 Promovendo Cultura e Turismo 

Projeto Atividade 2442 Realização Expobrava Conv. SECEL  

Elemento Despesa 3.3.90.39 

 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 

Fonte de Recursos 1.701 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres dos Estados 

Detalhamento 000000 Sem Código De Acompanhamento 

Valor R$ 760,00 (Setecentos e sessenta reais) 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei 

do Plano Plurianual – PPA, Lei nº 1129/2021, incluindo os Programas e Ações abertos 

no Artigo 1°. 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do exercício 2025, Lei nº 1.517/2024 (LDO), incluindo os Programas e 

Ações abertos no Artigo 1°. 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei 

Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1.564/2024, incluindo os Programas e Ações abertos 

no Artigo 1°. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Canabrava do Norte - MT, em 19 de Setembro de 2025. 

 

_____________________________________ 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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2024, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Canabrava do Norte - MT, em 22 de Setembro de 2025.
_____________________________________

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1665/2025 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.

LEI N. 1665/2025 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025.
“AUTORIZA A CRIAÇÃO DE CNPJ PARA A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA EDUCAÇÃO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito do Município de Canabrava
do Norte/MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte
Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar um
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica para a Secretaria Municipal
de Educação, com o nome: Secretaria Municipal Da Educação De
Canabrava Do Norte/MT, em atendimento a Portaria FNDE 807/
2022, alterada pela Portaria FNDE nº 653/2024; Portaria Conjunta
FNDE/STN nº 3, de 29 de dezembro de 2022, tendo por objeto o
desenvolvimento de ações na área de Educação. Parágrafo Úni-
co - A responsabilidade pela administração do CNPJ será do(a) ti-
tular da Secretaria Municipal de Educação ou por quem o Prefeito
Municipal designar para este fim. Art. 2º - Fica ainda, pela pre-
sente lei, o(a) Secretário(a) Municipal de Educação investido de
todos os poderes e obrigações junto à Receita Federal do Brasil,
referidas na Portaria Conjunta FNDE/STN nº 3, de 29 de dezembro
de 2022.
Art. 3º - Os demais atos normativos, necessários a execução,
controle e acompanhamento, desta referida lei municipal, pode-
rão ser regulamentado por Decreto do chefe do Poder Executivo
Municipal. Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Canabrava do Norte, em 15 de Setembro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1666/2025 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.

LEI N. 1666/2025 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDI-
TO ADICIONAL ESPECIAL ALTERANDO A LEI 1.564/2024 LOA
DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte-MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Cré-
dito Adicional Especial conforme art. 41, Inciso II da Lei 4320/
64 ao orçamento financeiro do exercício de 2025, no valor de
R$760,00(setecentos e sessenta reais), para a seguinte pro-
gramação orçamentária:

Código Redu-
zido NOVO

Órgão 04 Secretaria Municipal de
Educação/Esporte/Lazer/Turismo e Cultura

Unidade 002 Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura
Função 13 Cultura
Sub Função 392 Difusão Cultural
Programa 0010 Promovendo Cultura e Turismo
Projeto Ativi-
dade 2... Devolução do Convenio 1716/2025
Elemento
Despesa 3.3.90.93 Indenizações e Restituições
Fonte de Re-
cursos 1.701 Outras Transferências de Convênios ou Instru-

mentos Congêneres dos Estados
Detalhamento 000000 Sem Código De Acompanhamento
Valor R$ 760,00 (Setecentos e sessenta reais)

Art. 2°. Para cobertura do Crédito Especial a que se refere o ar-
tigo anterior terá como recursos resultantes da anulação total ou
parcial de dotação do orçamento vigente, nos termos do artigo
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
discriminado abaixo:

Código Redu-
zido 100

Órgão 04 Secretaria Municipal de
Educação/Esporte/Lazer/Turismo e Cultura

Unidade 002 Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura
Função 13 Cultura
Sub Função 392 Difusão Cultural
Programa 0010 Promovendo Cultura e Turismo
Projeto Ativi-
dade 2442 Realização Expobrava Conv. SECEL
Elemento
Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica
Fonte de Re-
cursos 1.701 Outras Transferências de Convênios ou Instru-

mentos Congêneres dos Estados
Detalhamento 000000 Sem Código De Acompanhamento
Valor R$ 760,00 (Setecentos e sessenta reais)

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atu-
alização do Anexo da Lei do Plano Plurianual – PPA, Lei nº 1129/
2021, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da
Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025, Lei nº 1.517/
2024 (LDO), incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atu-
alização do Anexo da Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1.564/
2024, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Canabrava do Norte - MT, em 19 de Setembro de 2025.
_____________________________________

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

ERRATA DE AVISO DE RESULTADO

ERRATA DE AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRONICO Nº 050/2025.

Publicação feita no dia 17 de setembro de 2025, Edição nº 4.824,
página 525 Prefeitura Municipal de DIAMANTINO/MT torna público
o resultado final do Pregão Eletrônico n° 050/2025, que tem como
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SUPRIR AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
ONDE SE LÊ:
... DAS QUAIS FORAM VENCEDORAS AS EMPRESAS: Itens
28173, DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ins-

Terça-feira, 23 de Setembro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4828
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 7 Assinado Digitalmente
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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